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con t i nua f l ,. .02

ARTI GO lo. Fica a Prefe itura jtun f c I pa I de Agud os a u t o-
r i zada a ali e na r , po r doa ç ã o , à e mpr esa JIACAJ' CmlEnCIO E I NIIUSTIHA DE• •CUJIPt.:.N SADOS LTUA . t U1nD u r-e e de t erras, d e s ua p r-cp r-L cdade , com uma a r ca
de 74 .555 . 706 m2 (se t e n t a e quat ro lIIil , quinhen t os e c i nq uenta e c i nco I

metros e Hote ccllt os e seis ccnttmetroR qUl.ldradoH) , Hem benfcitor ias, lo
ca l i zada à ma r gem e squerda do 2n. Ace sso IlUi ch a l'd I"r eud cnber g", no s en t i
do Agudos _ Rodov í a jte r-ocbu I Roudon , CODl a s eegu f nt ce med i da s e confron-='
t a çõe s :

••

DE 1990

QUE AUTo lU ZA A PRI::Jo'E I TURA .10
NI CI P AI. DE MiUDOS A ALI ENA U:
ro n DOAÇÃO I ÁUEA UE TERHAS
DE ~UA rnOPHI EDADE PAnA INS
TALAÇXO UE I NlltJSTUIA.

J.[~I NO 2 .20 2 D~ 07 Di:: AGOSTO

C. G. C. .01 6.137.404 04 ' 0001-7. •

TIRADENTES, 650 • CAIXA POSTAL. 07~E~ 1!...'20.n~
ESTADO OE SAO PAULO "J S·f If_ U I a

. -- --~

• •

PRAÇA

PREFEITURA DO M UNIC[P IO DE AGUDOS

Illnic ia- se n o marco número 0 1 cravado j unta i
à margem d irei ta do c ó r r ego do Qu it o , c on 
! rontando c om Anthe r o Gone8 San t ' ,\ nna ; da 1 .
dcflete à d i r e i ta e s egue com o r umo 880 19 ' .
15"SI~ , e Cota n d t a t.nnc I n de 263 ,OG melro6 ,
até encontrnr-se c um n marco nú me r o 02; de
!let e à di r eita com r umo d e 080 13 '3211SW, com
di ut nnci a de 3 15 , 22 metros, confrontand o I

com o lot eamento J ardim Tropi cal, a té e ncon
tra I' o ma rco nú me r o 03, cra vado junto à mar
gea d ire ita do Ace sso lHchard }o'reudenborg -;
sen t i do sp. ::mo _ Al;udoa; deste de! lete nova
mente à d i r eita e segue no r umo de 8 1027 'NW
core uen d i Htnnc i <l de 43,GO a e t.r-c s a té o mar
C OIIl número 04 ; de!l e t e n. dire ita ucumpnnhan
do u ear-gcm di r eita a o r-e I'e ri dc ac ea s o ç sen-.
tido a Agudos, com rumo d e 73029 '16"N\t' , com
uma d iHta nc i a cl e 63 , 15 met ros, a té o marco '
n ' lflle r o 05; de!let e à d i r-e í t.u e Rey,uc nov a 
e cnt c pel a meslllu com r umo .te 67UI 5 ' 15" NW, '
c om um a diHt nnc ia de 163, 23 lIIet r os . até en
con t ra r o marco número 06 , que esl á cravado
à margeQ d i re i ta do c órreho do Qu i t o ; def le
te ii di r e ita, ac ompanhando a margem d i r e i":
tn do referido c~rre~o a té o ma r co número '
0 1 , In Ic Iu L, r echen d o -csc o pcr-I mc t r-c c om u
";Ü lÍ.ren d e 74 .555,706 m2 ( He t e n ta e qua
t ro mi l, q ui nhe nto s e cinquenta c ci nco me
troR c s e tecentos e s e i s ccnt l met ros q undr~

dos" •

o Dr. Ne l s o n AS 8 a d Ayub, Pre f e it o Jlunicipa. l de Agud o s
Estado de são l'au10 , no UBO d e Buns a t r ibu ições l ega i s, f a z sabe r qu e
Call1Bra . Iunicira l aprovou c êl e sanc iona c promu lga a eegu I n t c l ei :
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con tinua f !a ~ 03

I . AtJ 'r()HA'InCMn~NTE , sem qua í sq uc r- i oden i za ções :

PREFEITURA DO MUNIClp lO DE AGUDOS

do
30 '

no va l o r da H bcnfci t ori a s i ndeni z ávci s I

proje to de construção , da insc rição da
qua lquer espéc i e , já pal~OH ou a png., r .

C. G. C. 46.137.444/ 0001· 74

TlRADENTES.65O • CAIXA POSTAL, 07_f)~E.f' 11.12011 n
ESTACO OE SAQ PAULO l IUJ tx. U / a ~_1.
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I. BI NO 2 .202 m: 07 DB AGOSTO DB 1990 .

PRAÇA

AIITI GO 4Q. A beneficiári a comprume te-se :

T. n r eceber a escr it u r a d e doação d o i móvel,
a s formalidades legai s de pra xe , sa l vo ocor-r- endo obst á c u 
por pa rt e da dnado r-u ;

§ 20 .
nao serão incluido6 os c ustos do
mesma n o lA PAS , e d o t r i butos de

b ) se a donat!tri a der ao bem receb i t.lo desti
na ça o d ive r s a d a fin n1i t.lade da doa ção;

II. co» DIHl:ITO À I NDJ::NI ZAÇÃO apenas das benfei
t ori as r ea li zadas no imóve l :

c) s e houv er ext i nção da empresa donatá r i a ,
ou aqu e l a que a suceder , qualq ue r s e ja a é poca ou o mo t i vo , i nd eni zada . a 
pe nas a s benfe itorias fe itas pe l a beneficiária , na forma e cond ições pre 
vista s nesta lei .

a llÓS c oncluidas
10 8 c o e pr-o vudoa

a) s e a bc nor í c Lárí a não conc l u ir a cons t r u
ção indu s tr ia l pr-opr-Laacnt.c di ta 00 pr-a zc a que s e r efere o Inci so II do'
a r t igo 40 des t a l e i .

§ lo. pa r-a fins de Ind cnf znciio as bcn fe i to ri as
rea l izadas s e r ão c onti idet"adas no estado em q ue RC en con trnm na ocasião d a
a pu r a ç ão, exc1u idaN q uaisque r àpreci açõcs ou vincu laçõcs ao projcto de
const ruçÃo , s eu va lor e aut o r ia ;

a ) se a donô1 t~ria nio di li genciar o rccebi
tlc n to da ehcr i t ur a pú1J l ica , scgunt.lo teor do Inci Ro I do art igo 40 dest a l e i

AUTIGO 60 . O im~ve 1 ora dOô1do r everte r ;';, aos bens do mi ..
niai s do Hunic {p io de Agudos :

AHTI GO 50 . U ~fun i dl)io fi scali za r á o cuepr-Lacrr t c
a ndaacn t o da s obra.. d e construção , segundo o pr-c j c t c citado no art igo
desta lei .

II . a conc l u i r a cnus t r ução e co locu - l a em fun 
cion a mento no pr a zo de 12 ( uoze) meseR li. partir da conc l usão das obra s de
terra plcnagem, salvo motivo d e f orça maior .

AnTIGO 3 0 . I,'ieu a e mpres a don.ltária autorizada a i opo r
tuna e gra dualmente , c onforme pro j e to , cons t r u i r na á rea doada préd i o s adê
qUQdOH a o s intercSHcs da mCSQa .

AHT I GO zu , Nu nrcn descrita n o artigo ant.cr-f o r, n cm
presa donn t :i. r i a se obri g a a conRt r u i r . conforme proje to , préd i o industria l
para a f nbri c a ção de con po nsud os , bem como n mnnter a Induat.r-In c m normal
fun c i on amento e produção .
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PRAÇA

Pre fe itu r a jtun í c Ipn I d e Agudos, 07 de agos t o do
19 90 .

PREFEIT URA DO MUNIClp lO DE AGUDOS

AnTI GO 1 3Q. ~st a lei entrará e m v i gor nu data de s ua P,!!,
b Lí c a çjio , r evogad a s ua di sposi ções em ccn t r -ár í o ,

AUTHiO l 2 u. As despesas d es t a l e i co r-r-cr-a o por conta
das do tações luoópri ns do orçament o v I gcnt.e

AnTI GO l l lJ. A donatii r i a ob.oiga_se a dar prefe rência na
con t r atação de mão_de _ob ra l oca l, na S UB ma i o ria .

AUTI GO IOD . A mudança de ramo d e ntividadc da industria
c a RUCCHSB O t o t al dos erapr-canr-f oe , ea Lve a he r e tlit [u- i a, fic am condiciona
dos a autorização l eg i s l ati va .

ARTIGO 8 0 . As benfeitor i as serão indeni zadas pelo va 
lar a purado por Comfssao desi r,:nnda pe lo Executivo Hun i cipal c , não ha vendo
a cordo ad ministrativo , o cálculo do va l o r indcni zatórlo será procedido por
pe r-Lc í e judicia l .

ARTIGO 90 . Em caso de novn ali enação do imóvel r e ve r t i
do ao .tunic lpio , devcrâ este ú ltimo ser ressarcido pelo val or da indeniza~
ç Ão paga , devidamente corrigida , conside radas 8S de prec i a ções , salvo se
l e i dispensar exprc6sn~ente csse encargo .

ARTI GO 7 D. A benefi ciária obriba-~e n re t ira r a s máqu i
nas , equipamento s , aparelhos, móveis , u t e ns I l i os, produtos c matéria_pr imã
de n t r o de 180 ( ce nt o c oitenta) dias do pa gamento das bcnfcitorias indcn i 
zÁ.vcis , a nb pena de pagamen to di~rio de taxa de depósito, cujo valor será
fixad o pelo Exe c u t í vo jtun í c Ipu L, após cu mprida a I nden Lz e ç jio ,
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